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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE MATERIAIS - NS

PORTARIA ADMINISTRATIVA DEMAT/DCNS/CEFET-MG Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2024

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE MATERIAIS DO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS,
autarquia de regime especial vinculada ao Ministério de Educação, usando de suas
atribuições legais,
 
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Tornar sem efeito as Portarias DEMAT nº 32/2024 e 35/2024.
 

Art. 2º - Esta portaria tem validade a partir da data de sua emissão.

(Assinado digitalmente em 25/07/2024 22:26 )
ADERCI DE FREITAS FILHO

CHEFE
DEMAT (11.55.06)
Matrícula: 2651232
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